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ESTADO DE SERGIPE

uunrcÍpro DE ARErA aRANcA
GABINETE DO GESTOR

CoNTRAÍO No 79 / 2At9

CONTRAÍO DE PRESTAÇAO I)E SERVLÇOS QIJT ENTRE
SI CELÊARAM, DE UM LAL)( , O MUNIi:IPTO D€ AR€|A
BRANCA, E, OO OUTR' ]DRW SHOWS LTDA,
DE5oRRENTE DA tNExrcrb;. tDAD| D- u( rrAÇÀo N"
14/2019

o uuxrcÍpto DE AREIA BRANCA/SE, inscrito no CNpt sob o n" i3.100.e95./0001-04,
localizado à Praça Joviniano Freire de Oliveira, s/no, Centro, dorâvante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Gestor, o Sr. ALAN ANDRELINO
NUNES SAI{TOS, brasileiro, solteiro, Advogado, portador do RG no a 27f .12?-8 SSP/SE c
do CPF no 036.219.265-00, residente e domicilíado em Areia Brarrca/SE; : a emoresa
empresa JDRW SHOWS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 77.466.4)110001-frs, com sede
na Rua Tabaiares, no 277, bairro Ilha do Retiro, na cidade de Recife, Estado do
Perna.mbuco, doravante denominada CONTRATADA, neste ato reprrsentada pelo Senhor
ROGERIO PAES E SILVA, portâdor do RG 2.979.641 SDS/PE e do CPF 583.660.914-49,
têm justo e acordado entre si o presente Contrato de Prestação d! Serviços, de ê.ordc)
com âs disposições regulamentares contidas na Lei no 8.666, de 21 de junhc dÊ 1993, e
suas alterações posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo Administrâtivo de
Inexigibilídade de Licitação no 14l21t9, mediante cláusulas e condiçóes seguintes:

CLÂUSULA PRIMEIRA. DO O8]ETO í rt.55, inciso L da Lei n" d.666/93),

O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa para aDresenl.içãô de Shorv
Artístico da Banda Gabriel Diniz, para a apresentar-se no tradiciona evento dos Festejos
Juninos deste Municip,o, a ser realizado no dia 0l/06/2019, íe acoíiio com as
especificações constantes da Inexigibilidade de Licitação no 14i2019, e proposta do
Contratado, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, de acordrr com o art.
55, XI da Lei no. 8.666/93, independentemente de suas transcrições, e de acordo com o
abaixo o eterm inado:

01.06.20 i'r 160.000 00
VALOR GLOBAL 1 60. ôOO oo

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE xEcUCÃo (art. 55, inciso Ii..la Lei n"

sHow
BANDA GABRIEL DINIZ

8.666 /93).

Os servrços serão executados diretamente pelo CONTRATADO, sob a form;. ie execuçàc
indireta, em regime de empreitada por preço global, de acordo corr as ne.'-'ssidades dô
lYunrcípro, visando à perÍeita consecução do objeto deste Contrato.

cLÁusuLA TERCETRA - oo PREco. pÀs coNDrcóEs DE pAGAMEN'lo íart:, 55.
inclso IlI, da Lei no 8.666193).

Pela realização do show, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADC r rmportáncia 'Jij R$
160.000,OO (cênto e sessenta mil reais),
§1o - O pagamento será efetuado em 04 (quatro) pârcelas, sendo ô primeira, erluiva!ente
a 100/o de seu total, perfazendo o valor de R$ 16.000,00 (dezessers mil -eais), a ser
êfetuada no dla 29/03/2019; a segunda, equivalente a 40olo de se! tôtal, pÊ!'fazendo c
valor de Rg 64.000,00 (sessenta e quatro mil reais). a ser efetuada .o dia 31,'c5./2019; a

terceirô, equivalente a 25olo de seu total, perfazendo o valor de R$ -+0.000,00 (quarenta
mil reais), a ser efetuada no dia 24/06/2019; e a quarta, equivalent' a 25o/ç óe seu tota:, (k
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perfazendo o valor de Rg 40.000,00 (quarenta mil reais), a j.r efetuada no dra
t0/09/2019.
§20 - Para fazer jus ôo pôgamento, o CONTRATADO deverá apresentãr, juntarnente com o
documento de cobrança, prova de regularidade para com a Fazenca Êederal, Estadual,
Municipal e perante a lostiçô do Trabalho.
§3o - Nenhum pagamento será êfetuado ao CONTRATADO ênquanto houver pendência de
liquidação de obrigação Íinanceira, em virtude de penalldade ou inadiL"rplência coirtratual.
§4o - Os preços serão Rxos e irreâjustáveis, durante o período contrârado.
§50 - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualizaçào do valor
mencionado no caput desta Cláusula, o indice Nacional de precos ao Consumjdor -
INPC/IBGE.

cLÁusuLA oUARTA - DA VIcÊÍ{CrA íArt.55, inciso tV. da Lei no 8.666/93)

O presente Contrato terá prazo de vigência da data de sua assinatura até o dra
t0109/2O!9, após a realização dos espetáculos e consequente consecução do objeto
contratual.
ParágraÍo único - O prazo contratual acima mencionado poderá s.:r excepcicnêlmente,
prorrogado na ocorrência das hipóteses previstas nos incisos do.r'-. 57, §10 da Ler no.
8.666/9 3 .

cLÁusuLA OUTNTA - DA ExEcuCÃo Dos sERvICos (AÊ. 55. lnciso IV, da Lei n"
8.666 / 93 )

O serviço deverá ser executado na Sede deste Município, em praça pública, na forma de
apresentação descrita na Cláusula Primeira deste Instrumento, em conformidade conl a

Proposta, e o seu recebimento dar-se-á de acordo com o disposto nç ad.73, I, a e b, da
Leí no. 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DOTACÃo oRcAME TÁRIÂ íart. 55. inciso V. da Lei n. o

8.666/93).

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento de 2019
do MunicÍ io de Areia Branca SE conforme classiflca ao o amentária detalhada abaixo

CLASSIFICAçÃO
ECONOM ICA

FONTE DE

RE CURSOS

1001

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARÍES íaTt. 55,
inciso vII e XIIL da Lei no 8"666/93),

O CONTRATADO, durante a vigência deste Contrato, compromete-se r:
I - Executar Íielmente o objeto deste Contrato, em estrita observância das condições
previstas no Projeto e na proposta;
II - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRAIANTE oú a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objetc deste Contrato, nào
podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua respon sa Dilidade, c íêto de a

CONTRATANTE proceder à fiscalização ou acompanhamento da execuç:il"do objet. .'
contratual; ' \

III - custear todas as despesas com tributos, encargos sociais, custos Írna:r:eiros otl \"'
quaisquer outros acréscimos;

U NIDADE
ORçAM E NTÁRIA

AçÃO

1530 2035 3390 3 9.r C
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IV - Respeitar e cumprir as Normas Administrativas em vigor, impostas pela
CONTRATANTE;
V - Preservar e manter a CONTRATANTE salva de quaisquer reivin cjicações, demandas,
queixas e representações de qualquer natureza.
Vf - Manter, durante toda a execução do contrato, as obrigações inic almente pactuadas.
A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se e:
I - Proporcionar ao CONTRATADO todâs as condições necessárias a,_ pleno irumprimento
das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelE:e a Lei no 8.666/93;
II - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplÍcação de eventuais penalidarles, peto nâo
cumprimento em parte e/ou todo da prestação do serviço e da sustação do pàgamento de
quaisq uer faturas;
III - Efetuar o pagamento na forma e prazo acordados neste instrurnento.

CLÁUSULA OITAVA. DAS PEÍ{ALIDAoES E IIIULTAS (Art,55, inci§o vII, da Lei no
8.666 /93).

Pelo atraso injustiflcado na execução do Contrato, pela inexecuçàl) total ou parcial do
objeto pactuado, conÍorme o caso, a CONTRATANTE poderá aplicar ao CONTRATADO âs
seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei no. 8.666193, garantidi a prévra defesa:
I - advertência;
II - multa de 0,5olo (zero vírgula cinco por cento) por dia, ate o máx mo de 1Uolo (dez por
cento) sobre o valor do Contrato, em decorrêncía de atraso injustificado no início dos
serviços;
III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrôto, no caso de
inexecuçãô total ou parcial do mesmo;
IV - suspensão temporária de paiticipar em licitação e impedimen'.o de cont-ratar corn a

Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admin stração PÚblica.

cLÁusuLA NoNA - DA RESCTSÃO íart, 55. inciso Vrtr. de Lei n" 8.666/93),

ÍndependentÊmente de notificações ou interpelações judiciais ou extÍ rjudicia,s, constituenr
motivos pàra rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos r7 e 7B Ãd forrna do
artigo 79, da Lei no.8.666/93.
§10 - O presente Contrato poderá ser rescindido, tambenr, por conveniência
administrativa, a Juízo da CONTRATANTE, sem que caiba à CONTRÂIADA arralquer ação
ou interpelação judicial.
§20 - No caso de rescisão do Contrato na forma do parágrafo anterifr, a Contratante flcã
obrigada a comunicar tal decisão ao CONTRATADO, por escrito, no mírumo côm 01 (um)
dia de antecedência.
§3o - Na ocorrôncia da rescisão prevasta no caput desta cláusulã, renhurrr ônus recaira
sobre a CONTRATANTE em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no §2o do artigo
79 da Lei no.8.666/93 e alterações.

CIMA DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CÁ.SO DE RESCISÃO
íArt.55, inciso IX, da Lei no 8,666/93).

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrôto, o CONTRATADO reconhece,
de logo, o direito da CONTRATANTE de adotar, no que couberem, as 'nedidas prevlstas no
artigo 80 da Lei no.8.666/93.

T
lr i



docro
ESTADO DE SERGIPE

uutrrcÍpro DE ARErA aRA cA
GABINETE DO CESTOR = -

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA DA LEersLacÃo aplrcÁver- À ex E CucÂo ooaarNTp ^Í ô F ÔS a^carc arra CCatC í-F+ <E .^ YTI ,lr I âi no

O presente Contrato fundam enta -se:
I - nos termos da Inexigibilidade de Licitação que, simultaneamente:

. Constam do Processo Administrativo que a originou;

. Não contrariem o interesse público;
lI - nas demais determinações da Lei no. 8.666/93;
III - nos preceitos do Direito Pú blico;
fV - suplet,vamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos . nas oisDosiÇóes do
Direito Privado.
Parágrafo único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizcrem n(.írissários, enr
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavr.ndo-s€:. na ocasião,
Termo Aditivo.

al 
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Este anstrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no
artigo 65 da Lei no. 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§1o - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condrções contr3tuais, os
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previstc no art. 55,
§1o da Lei no. 8.666193, calculado sobre o valor inicial atualizado do .-ontrato
§20 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limrt,r estabcie.ido nesta
condição, salvo as supressôes resultantes de acordo celebrados entrr as pafies, de acordo
com o art.65, §2o, Ii da lei no.8.666/93.

al Àllclll Â ntaTMÀ TFarErpÂ - nÍt ÀaílMDÂNl{ÂLEÂlTÍl F Í)Â }:i§aÂt I ?árÀrl íÂ.t
67, Lei n' 8.666/93 1.

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, fica designada a servidora Manà
D,jalma Dias Ribeiro, lotado na Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer deste
Orgão, p.a ra acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato.
§10 - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformrdade dà
execução do Contrato com as normôs especificadas, se os procedimentos são adequados
para garantir a qualidade desejada;
§20 - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de s"as respcnsa bilidades
contratLrais;
§3o - Correrão por conta dô Contratôda os tributos incidentes sobre as Íat:rras a serem
pagas, assim como as contribuições devidas ao INSs, bem como serão de :Ja exclusiva
responsabilidade as obrigações ou encargos trêbâlhistas, da Previdêtrta Soci:li, de seguros
com referência ao pessoal empreqado, contratado ou que prestar qualqu':r serviço na
execução da obra ou fiscôlização dos serviços decorrentes deste Conircto.

CLÁUSULA DÉCIMA oUARTA . Do FoRo

As partes contratantes elegem o Foro da cidade de Areia Branca, Esi-',do de Strgipe, citttr,r
único competente para dirimir as questóes que porventura Surgrrem na execu(ão do
presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.
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E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este ,nstrum.:iltô, â fim de
que produza seus efeitos legais.

Areia Branca/SE, 29 de

,figçt",g,tilW"
Contratante

ALAN AT{DRELINO NUNES SANÍOS
o"rmf" Muniffio

1\t\,r^^,* \ tp,.'
JDRW SHOWS LTDA

Contratada
noeÉnro PÀEs E srlvA

Representante legal
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